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LEI Nº 1707/2005 
 

Abre crédito especial por excesso de arrecadação e dá 
outras providências. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e 

eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º  Esta Lei autoriza a abertura de crédito especial na Lei Orçamentária Anual de 2005, por 

excesso de arrecadação, no âmbito do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais. 
 
Art. 2º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial por excesso de arrecadação 

no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) na seguinte dotação orçamentária: 
 
0011.3.042 - Construção e Melhoramento de Espaços Turísticos 
23.695.0011.3.042  4490.51.02 - Obras e Instalações Domínio Patrimonial  R$ 250.000,00 
 
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Passa Quatro, 1 de julho de 2005. 
 
Acácio Mendes de Andrade 
Prefeito Municipal 
 
Leonardo Vilhena Viana 
Secretário de Administração 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


